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1. INTRODUÇÃO 
 
 

                       Conforme estabelece a legislação vigente, apresentamos o Relatório de 
Gestão da Câmara Municipal de São Pedro do Piauí- Piaui,instrumento que permitirá a 
análise da gestão sob os aspectos de legalidade, eficiência, economicidade e efetividade 
na aplicação dos recursos públicos. 

 
                       Este relatório inclui informações sobre a execução orçamentária, financeira                     
e  patrimonial, atendendo às exigências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-
PI), em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2022-TCE. 
 
                       Constam ainda no presente Relatório, de forma resumida, os registros 
contábeis que obedecem rigorosamente à legislação em vigor, em especial a Lei 
Federal n° 4.320/64 e a Lei Complementar Federal n° 101/00.    
 
 
                        2. DA DOCUMENTAÇÃO 
                     
                           Integra a Presente Prestação de Contas todos os documentos exigidos 

através da Resolução TC n°01/2022-TCE.. Todas as peças foram arrumadas e 
encadernadas na ordem seqüencial estabelecida na referida Resolução. 
 
                         
                      3. DO PLANEJAMENTO 
 
                          No setor público, o planejamento é fundamental para garantir a eficiência 
da gestão. A Câmara Municipal de São Pedro do Piaui-PI segue os seguintes 
instrumentos normativos:Plano Plurianual (PPA); Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 
Lei  Orçamentária Anual (LOA). Regimento Interno; Lei Orgânica Municipal 
Estes instrumentos orientam a execução das ações e programas desenvolvidos 
ao longo do exercício. 
 
 
                      4. DA GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
              
                         O orçamento do Poder Legislativo para o exercício de 2024 foi aprovado 

através da Lei nº 523 de 18 de Novembro de 2023, com uma execução 
orçamentária fixando o valor das despesas da Câmara Municipal de São Pedro do Piaui em 
R$ 2.035.000,00 (Dois milhão e Trinta e Cinco Mil Reais para  o exercício de 2024. 
 
 
 



                       DESPESA REALIZADA 
          
 
 

                                 Despesas Correntes 

 

                                       Despesa Total Com  pessoal    R$ 1.142.778,06 
 
 
                              Despesas de Capital 
                                  
                                    Investimentos                        R$ 0,00 
 
 
 

                      CONSIDERAÇÕES  GERAIS 
 
                                 
                                CONCURSO PÚBLICO   
 

                           No exercício de 2024, não foi realizado nenhum concurso público. 
 

                                OBRAS 
 

                                  No exercício de 2024, não foi realizado nenhum Reforma e/ou 
Construção. 
 
 
 

                               MOBILIÁRIO 
 

                                   Houve aquisição de equipamentos e materiais permanentes no 
valor de R$ 58.162,00 (Cinquenta e Oito Mil Cento e Sessenta e Dois Reais). 
 

                              VEÍCULO 
 

                                      No exercício de 2024, não foi Adquirido nenhum veiculo. 
 
 
 
 
 
 

                  DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

 

→ SEGUNDO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (art. 20) 

 
 

TÍTULO Valor Percentual 

Receita Corrente Líquida 84.749.215,86 - 



Limite Máximo 4.729.556,47 6,00 

Limite Prudencial 4.493.088,15 5.7 

Despesa Total com 
Pessoal 

1.142.778,06 1,45 

 
 

TÍTULO Valor Percentual 

Repasse recebido 2.061.555,82 - 

Limite Legal 4.729.566,47 6,00 

Gasto com Pessoal (excluindo 
as 
obrigações patronais) 

1.142.778,06 1,45 

 
 

No tocante a GESTÃO ADMINISTRATIVA, demonstramos as ações das atividades 
legislativas, referente ao exercício de 2024, em cumprimento as determinações 
regimentais. 
 
 

CONTRATOS EM GERAL 

 
 

CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

INEXIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO001/2024 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE 
ACESSORIA E CONSULTORIA 
EM CONTABILIDADE PÚBLICA, 
PARA CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES MUNICIPAIS 
DEPRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PODER LEGISLATIVO. 

31/12/2024 

INEXIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO002/2024 

Contratação de Empresa 
Especializada em Assessoria 
Técnica Continuada 
eConsultoria Especializada em 
Planejamento, Governança e 

Gestão Contratual dos 
Processos de Contratações 
Públicas, 
Incluindo Orientações Legais 
quanto à Implantação e 

Aplicação da Lei Nº 
14.133/2021, Estado do Piauí, e 
dá 

outras providências. 

31/12/2024 

INEXIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO003/2024 

Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços 

31/12/2024 



Técnicos 
Especializados em 
Disponibilização, Manutenção, 
Treinamento de Pessoal e 
demais 
Serviços Necessários para o 
Perfeito Funcionamento de 
Módulos do Sistema 
Integrado de Administração 
Financeira e Controle (SIAFC), 
para a Câmara Municipal 
de São Pedro do Piauí. 

INEXIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO004/2024 

Declara Inexigibilidade de Licitação 
para a Contratação de 
Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de 
Assessoria Técnica Especializada 
na Elaboração de Folha de 
Pagamento Mensal e Envio das 
Obrigações Periódicas, para 
suprir efetivamente a demanda da 
Câmara Municipal de São 
Pedro do Piauí, Estado do Piauí e 
dá outras providências 

31/12/2024 

INEXIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO05/2024 

Empresa Especializada em 
Assessoria Técnica Continuada 
em análise de sistema de 
informação e digitalização de 
documentos de gestão, 
envolvendo, processos de receita 
edespesa, licitações, balanço, 
protocolos, prestação de contas, 
extratos e conciliações, relatórios 
leis, decretos,contratos e 
demais documentos necessários a 
consulta pessoais e informações 
aos órgãos da administração 
pública da câmara 
municipal de São Pedro do Piauí, 
Estado do Piauí, e dá 
outras providências. 

31/12/2024 

 
 

CONCLUSÃO 

 
 

Através deste Relatório de Gestão procuramos enfocar, de forma resumida, 
os principais aspectos decorrentes da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial do exercício de 2024. Com uma análise dos anexos integrantes desta 
Prestação de Contas, é possível obter uma visão mais detalhada sobre toda a 
movimentação dos bens e recursos públicos ocorrida no período. 
 
 
 
 
São Pedro do Piaui-PI, 02 de Abril de 2025 
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